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               ESTADO DA BAHIA
               PREFEITURA MUNICIPAL DE CIPÓ   
GA           GABINETE DO PREFEITO
                           ENDEREÇO: PÇ JURACY MAGALHÃES S/N | TEL: (75) 3435-1023 | CEP: 48450-000 | CIPÓ-BA
                           CNPJ: 13.808.936/0001-95                                          E-MAIL: gabinete.cipo@gmail.com

DECRETO Nº 001/2023

“Exonera ocupante de Cargo

de  Confiança/  cargo  em

comissão  e  dá  outras

providências”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CIPÓ, Estado  da  Bahia,  usando  das

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor; 

RESOLVE:

Art.  1º -  Exonerar  ELISÂNGELA  SILVA  REIS,  do  Cargo  de

Assessora de Ensino de Educação Infantil, Ensino Fundamental e

Educação de Jovens e Adultos da Secretaria da Educação deste

município.

Art.  2º -  Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação. Ficam revogadas todas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - BA, 02 de janeiro de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JOSE MARQUES DOS REIS
PREFEITO
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               ESTADO DA BAHIA
               PREFEITURA MUNICIPAL DE CIPÓ   
GA           GABINETE DO PREFEITO
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                           CNPJ: 13.808.936/0001-95                                          E-MAIL: gabinete.cipo@gmail.com

DECRETO Nº 002/2023

“Exonera ocupante de Cargo

de  Confiança/  cargo  em

comissão  e  dá  outras

providências”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CIPÓ, Estado  da  Bahia,  usando  das

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor; 

RESOLVE:

Art.  1º -  Exonerar  IZAMARA  DE  JESUS  ARAÚJO,  do  Cargo  de

Assessora de Ensino de Educação Infantil, Ensino Fundamental e

Educação de Jovens e Adultos da Secretaria da Educação deste

município.

Art.  2º -  Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação. Ficam revogadas todas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - BA, 02 de janeiro de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JOSE MARQUES DOS REIS
PREFEITO
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               ESTADO DA BAHIA
               PREFEITURA MUNICIPAL DE CIPÓ   
GA           GABINETE DO PREFEITO
                           ENDEREÇO: PÇ JURACY MAGALHÃES S/N | TEL: (75) 3435-1023 | CEP: 48450-000 | CIPÓ-BA
                           CNPJ: 13.808.936/0001-95                                          E-MAIL: gabinete.cipo@gmail.com

DECRETO Nº 003/2023

“Exonera ocupante de Cargo

de  Confiança/  cargo  em

comissão  e  dá  outras

providências”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CIPÓ, Estado  da  Bahia,  usando  das

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor; 

RESOLVE:

Art.  1º -  Exonerar  LIDIANE  RODRIGUES  DANTAS,  do  cargo de

Assessora de Ensino de Educação Infantil, Ensino Fundamental e

Educação de Jovens e Adultos da Secretaria da Educação deste

município.

Art.  2º -  Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação. Ficam revogadas todas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - BA, 02 de janeiro de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JOSE MARQUES DOS REIS
PREFEITO
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               ESTADO DA BAHIA
               PREFEITURA MUNICIPAL DE CIPÓ   
GA           GABINETE DO PREFEITO
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DECRETO Nº 004/2023

“Exonera ocupante de Cargo

de  Confiança/  cargo  em

comissão  e  dá  outras

providências”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CIPÓ, Estado  da  Bahia,  usando  das

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor; 

RESOLVE:

Art.  1º -  Exonerar  MARIA  ILZA  DOS  SANTOS,  do  Cargo  de

Assessora de Ensino de Educação Infantil, Ensino Fundamental e

Educação de Jovens e Adultos da Secretaria da Educação deste

município.

Art.  2º -  Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação. Ficam revogadas todas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - BA, 02 de janeiro de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JOSE MARQUES DOS REIS
PREFEITO
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               ESTADO DA BAHIA
               PREFEITURA MUNICIPAL DE CIPÓ   
GA           GABINETE DO PREFEITO
                           ENDEREÇO: PÇ JURACY MAGALHÃES S/N | TEL: (75) 3435-1023 | CEP: 48450-000 | CIPÓ-BA
                           CNPJ: 13.808.936/0001-95                                          E-MAIL: gabinete.cipo@gmail.com

DECRETO Nº 005/2023

“Exonera ocupante de Cargo

de  Confiança/  cargo  em

comissão  e  dá  outras

providências”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CIPÓ, Estado  da  Bahia,  usando  das

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor; 

RESOLVE:

Art.  1º -  Exonerar  VALDENIA  DE  JESUS  SANTOS,  do  cargo de

Assessora de Ensino de Educação Infantil, Ensino Fundamental e

Educação de Jovens e Adultos da Secretaria da Educação deste

município.

Art.  2º  - Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação. Ficam revogadas todas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - BA, 02 de janeiro de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JOSE MARQUES DOS REIS
PREFEITO
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               ESTADO DA BAHIA
               PREFEITURA MUNICIPAL DE CIPÓ
                GABINETE DO PREFEITO
                           ENDEREÇO: PÇ JURACY MAGALHÃES S/N | TEL: (75) 3435-1023 | CEP: 48450-000 | CIPÓ-BA
                           CNPJ: 13.808.936/0001-95                                            E-mail: gabinete.cipo@gmail.com

DECRETO Nº 006/2023

“Exonera ocupante de Cargo

de  Confiança/Cargo  em

Comissão  e  dá  outras

providências”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CIPÓ, Estado  da  Bahia,  usando  das

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor; 

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar SOLANGE LOPES DE MENEZES SANTANA, do cargo

de Diretora Pedagógica, da Secretaria Municipal de Educação

deste Município.

Art.  2º  - Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - Bahia, 02 de janeiro

de 2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JOSE MARQUES DOS REIS

Prefeito Municipal 
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               ESTADO DA BAHIA
               PREFEITURA MUNICIPAL DE CIPÓ
                GABINETE DO PREFEITO
                           ENDEREÇO: PÇ JURACY MAGALHÃES S/N | TEL: (75) 3435-1023 | CEP: 48450-000 | CIPÓ-BA
                           CNPJ: 13.808.936/0001-95                                            E-mail: gabinete.cipo@gmail.com

DECRETO Nº 007/2023

“Exonera ocupante de Cargo

de  Confiança/cargo  em

comissão  e  dá  outras

providências”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CIPÓ, Estado  da  Bahia,  usando  das

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor; 

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar SEVERINO DA SILVA QUEIROZ NETO, do cargo de

Diretor Pedagógico da Secretaria Municipal da Educação deste

Município.

Art.  2º  - Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação. Ficam revogadas todas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - Bahia, 02 de janeiro

de 2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JOSE MARQUES DOS REIS

PREFEITO
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               ESTADO DA BAHIA
               PREFEITURA MUNICIPAL DE CIPÓ
                GABINETE DO PREFEITO
                           ENDEREÇO: PÇ JURACY MAGALHÃES S/N | TEL: (75) 3435-1023 | CEP: 48450-000 | CIPÓ-BA
                           CNPJ: 13.808.936/0001-95                                            E-mail: gabinete.cipo@gmail.com

DECRETO Nº 008/2023

“Exonera ocupante de Cargo

de  Confiança/Cargo  em

Comissão  e  dá  outras

providências”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CIPÓ, Estado  da  Bahia,  usando  das

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor; 

RESOLVE:

Art.  1º -  Exonerar  IAMARA  SANTANA  DA  CRUZ,  do  cargo  de

Diretora do Setor de Merenda Escolar, da Secretaria Municipal

de Educação deste Município.

Art.  2º  - Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - Bahia, 02 de janeiro

de 2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JOSE MARQUES DOS REIS

Prefeito Municipal 
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               ESTADO DA BAHIA
               PREFEITURA MUNICIPAL DE CIPÓ
                GABINETE DO PREFEITO
                           ENDEREÇO: PÇ JURACY MAGALHÃES S/N | TEL: (75) 3435-1023 | CEP: 48450-000 | CIPÓ-BA
                           CNPJ: 13.808.936/0001-95                                            E-mail: gabinete.cipo@gmail.com

DECRETO Nº 009/2023

“Exonera ocupante de Cargo

de  Confiança/cargo  em

comissão  e  dá  outras

providências”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CIPÓ, Estado  da  Bahia,  usando  das

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor; 

RESOLVE:

Art.  1º -  Exonerar  ELIELMA  DE  JESUS  COSTA, do  cargo  de

Diretora pedagógica da Secretaria Municipal da Educação deste

Município.

Art.  2º  - Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação. Ficam revogadas todas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - Bahia, 02 de janeiro

de 2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JOSE MARQUES DOS REIS

PREFEITO
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DECRETO Nº 010/2023

“Exonera ocupante de Cargo de

Confiança / Cargo em Comissão

e dá outras providências”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CIPÓ, Estado  da  Bahia,  usando  das

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor; 

DECRETA:

Art. 1º - Exonerar CARLA MOREIRA DOS SANTOS, do cargo de Vice-

Diretora de Ensino de Educação Infantil, Ensino Fundamental e

Educação  de  Jovens  e  Adultos  da  Secretaria  Municipal  de

Educação deste Município.

Art.  2º  - Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação. Ficam revogadas todas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - BA, 02 de janeiro de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JOSE MARQUES DOS REIS
PREFEITO
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DECRETO Nº 011/2023

“Exonera ocupante de Cargo de

Confiança / Cargo em Comissão

e dá outras providências”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CIPÓ, Estado  da  Bahia,  usando  das

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor; 

DECRETA:

Art. 1º - Exonerar  CARLA PATRÍCIA RODRIGUES DANTAS, do cargo

de  Vice-Diretora  de  Ensino  de  Educação  Infantil,  Ensino

Fundamental  e  Educação  de  Jovens  e  Adultos  da  Secretaria

Municipal de Educação deste Município.

Art.  2º  - Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação. Ficam revogadas todas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - BA, 02 de janeiro de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JOSE MARQUES DOS REIS
PREFEITO
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DECRETO Nº 012/2023

“Exonera ocupante de Cargo de

Confiança / Cargo em Comissão

e dá outras providências”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CIPÓ, Estado  da  Bahia,  usando  das

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor; 

DECRETA:

Art. 1º - Exonerar DEIZIANE MARIA DE SANTANA BARBOSA, do cargo

de  Vice-Diretora  de  Ensino  de  Educação  Infantil,  Ensino

Fundamental  e  Educação  de  Jovens  e  Adultos  da  Secretaria

Municipal de Educação deste Município.

Art.  2º  - Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação. Ficam revogadas todas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - BA, 02 de janeiro de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JOSE MARQUES DOS REIS
PREFEITO
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DECRETO Nº 013/2023

“Exonera ocupante de Cargo de

Confiança / Cargo em Comissão

e dá outras providências”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CIPÓ, Estado  da  Bahia,  usando  das

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor; 

DECRETA:

Art. 1º - Exonerar  ELIANE ANGELICA DOS SANTOS, do cargo de

Vice-Diretora  de  Ensino  de  Educação  Infantil,  Ensino

Fundamental  e  Educação  de  Jovens  e  Adultos  da  Secretaria

Municipal de Educação deste Município.

Art.  2º  - Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação, com efeitos retroativos ao dia 01 de fevereiro de

2022. Ficam revogadas todas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - BA, 02 de janeiro de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JOSE MARQUES DOS REIS
PREFEITO
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DECRETO Nº 014/2023

“Exonera ocupante de Cargo de

Confiança / Cargo em Comissão

e dá outras providências”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CIPÓ, Estado  da  Bahia,  usando  das

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor; 

DECRETA:

Art. 1º - Exonerar  EURIFRANCE DE ROSA QUEIROZ DOS SANTOS, do

cargo de Vice-Diretora de Ensino de Educação Infantil, Ensino

Fundamental  e  Educação  de  Jovens  e  Adultos  da  Secretaria

Municipal de Educação deste Município.

Art.  2º  - Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação. Ficam revogadas todas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - BA, 02 de janeiro de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JOSE MARQUES DOS REIS
PREFEITO
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DECRETO Nº 015/2023

“Exonera ocupante de Cargo de

Confiança / Cargo em Comissão

e dá outras providências”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CIPÓ, Estado  da  Bahia,  usando  das

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor; 

DECRETA:

Art. 1º - Exonerar  FLADEMI SANTOS CUNHA, do cargo de Vice-

Diretor de Ensino de Educação Infantil, Ensino Fundamental e

Educação  de  Jovens  e  Adultos  da  Secretaria  Municipal  de

Educação deste Município.

Art.  2º  - Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação. Ficam revogadas todas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - BA, 02 de janeiro de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JOSE MARQUES DOS REIS
PREFEITO
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DECRETO Nº 016/2023

“Exonera ocupante de Cargo de

Confiança / Cargo em Comissão

e dá outras providências”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CIPÓ, Estado  da  Bahia,  usando  das

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor; 

DECRETA:

Art. 1º - Exonerar  FLORACI TEIXEIRA DE SANTANA PEREIRA, do

cargo de Vice-Diretora de Ensino de Educação Infantil, Ensino

Fundamental  e  Educação  de  Jovens  e  Adultos  da  Secretaria

Municipal de Educação deste Município.

Art.  2º  - Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação. Ficam revogadas todas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - BA, 02 de janeiro de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JOSE MARQUES DOS REIS
PREFEITO

Edição 1.701 | Ano 12
02 de janeiro de 2023
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DECRETO Nº 017/2023

“Exonera ocupante de Cargo de

Confiança / Cargo em Comissão

e dá outras providências”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CIPÓ, Estado  da  Bahia,  usando  das

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor; 

DECRETA:

Art. 1º - Exonerar  GECIANE DIAS MACÁRIO, do cargo de Vice-

Diretora de Ensino de Educação Infantil, Ensino Fundamental e

Educação  de  Jovens  e  Adultos  da  Secretaria  Municipal  de

Educação deste Município.

Art.  2º  - Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação. Ficam revogadas todas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - BA, 02 de janeiro de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JOSE MARQUES DOS REIS
PREFEITO

Edição 1.701 | Ano 12
02 de janeiro de 2023
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DECRETO Nº 018/2023

“Exonera ocupante de Cargo de

Confiança / Cargo em Comissão

e dá outras providências”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CIPÓ, Estado  da  Bahia,  usando  das

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor; 

DECRETA:

Art. 1º - Exonerar IANE FAGUNDES DA SILVA, do cargo de Vice-

Diretora de Ensino de Educação Infantil, Ensino Fundamental e

Educação  de  Jovens  e  Adultos  da  Secretaria  Municipal  de

Educação deste Município.

Art.  2º  - Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação. Ficam revogadas todas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - BA, 02 de janeiro de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JOSE MARQUES DOS REIS
PREFEITO

Edição 1.701 | Ano 12
02 de janeiro de 2023
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DECRETO Nº 019/2023

“Exonera ocupante de Cargo de

Confiança / Cargo em Comissão

e dá outras providências”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CIPÓ, Estado  da  Bahia,  usando  das

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor; 

DECRETA:

Art. 1º - Exonerar  JAIRA DOS REIS, do cargo de Vice-Diretora

de Ensino de Educação Infantil, Ensino Fundamental e Educação

de Jovens e Adultos da Secretaria Municipal de Educação deste

Município.

Art.  2º  - Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação. Ficam revogadas todas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - BA, 02 de janeiro de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JOSE MARQUES DOS REIS
PREFEITO

Edição 1.701 | Ano 12
02 de janeiro de 2023
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DECRETO Nº 020/2023

“Exonera ocupante de Cargo de

Confiança / Cargo em Comissão

e dá outras providências”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CIPÓ, Estado  da  Bahia,  usando  das

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor; 

DECRETA:

Art. 1º - Exonerar  LETICIA VITÓRIA SILVA BRITO, do cargo de

Vice-Diretora  de  Ensino  de  Educação  Infantil,  Ensino

Fundamental  e  Educação  de  Jovens  e  Adultos  da  Secretaria

Municipal de Educação deste Município.

Art.  2º  - Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação. Ficam revogadas todas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - BA, 02 de janeiro de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JOSE MARQUES DOS REIS
PREFEITO

Edição 1.701 | Ano 12
02 de janeiro de 2023
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DECRETO Nº 021/2023

“Exonera ocupante de Cargo de

Confiança / Cargo em Comissão

e dá outras providências”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CIPÓ, Estado  da  Bahia,  usando  das

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor; 

DECRETA:

Art. 1º - Exonerar  MARCELA DA COSTA CRUZ REIS, do cargo de

Vice-Diretora  de  Ensino  de  Educação  Infantil,  Ensino

Fundamental  e  Educação  de  Jovens  e  Adultos  da  Secretaria

Municipal de Educação deste Município.

Art.  2º  - Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação. Ficam revogadas todas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - BA, 02 de janeiro de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JOSE MARQUES DOS REIS
PREFEITO

Edição 1.701 | Ano 12
02 de janeiro de 2023
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DECRETO Nº 022/2023

“Exonera ocupante de Cargo

de  Confiança  /  Cargo  em

Comissão  e  dá  outras

providências”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CIPÓ, Estado  da  Bahia,  usando  das

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor; 

DECRETA:

Art. 1º - Exonerar  MARIA  ÂNGELA  MIRANDA  MOTA, do cargo de

Vice-Diretora  de  Ensino  de  Educação  Infantil,  Ensino

Fundamental  e  Educação  de  Jovens  e  Adultos  da  Secretaria

Municipal de Educação deste Município.

Art.  2º  - Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação. Ficam revogadas todas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - BA, 02 de janeiro de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JOSE MARQUES DOS REIS
PREFEITO

Edição 1.701 | Ano 12
02 de janeiro de 2023
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DECRETO Nº 023/2023

“Exonera ocupante de Cargo de

Confiança / Cargo em Comissão

e dá outras providências”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CIPÓ, Estado  da  Bahia,  usando  das

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor; 

DECRETA:

Art. 1º - Exonerar  MARIA JOSETE SANTANA DE MIRANDA SOUZA, do

cargo de Vice-Diretora de Ensino de Educação Infantil, Ensino

Fundamental  e  Educação  de  Jovens  e  Adultos  da  Secretaria

Municipal de Educação deste Município.

Art.  2º  - Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação. Ficam revogadas todas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - BA, 02 de janeiro de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JOSE MARQUES DOS REIS
PREFEITO

Edição 1.701 | Ano 12
02 de janeiro de 2023
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DECRETO Nº 024/2023

“Exonera ocupante de Cargo de

Confiança / Cargo em Comissão

e dá outras providências”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CIPÓ, Estado  da  Bahia,  usando  das

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor; 

DECRETA:

Art. 1º - Exonerar NÍVIA FONSECA REIS GAMA, do cargo de Vice-

Diretora de Ensino de Educação Infantil, Ensino Fundamental e

Educação  de  Jovens  e  Adultos  da  Secretaria  Municipal  de

Educação deste Município.

Art.  2º  - Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação. Ficam revogadas todas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - BA, 02 de janeiro de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JOSE MARQUES DOS REIS
PREFEITO

Edição 1.701 | Ano 12
02 de janeiro de 2023
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DECRETO Nº 025/2023

“Exonera ocupante de Cargo de

Confiança / Cargo em Comissão

e dá outras providências”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CIPÓ, Estado  da  Bahia,  usando  das

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor; 

DECRETA:

Art. 1º - Exonerar  POLYANA BARBOSA DE SANTANA, do cargo de

Vice-Diretora  de  Ensino  de  Educação  Infantil,  Ensino

Fundamental  e  Educação  de  Jovens  e  Adultos  da  Secretaria

Municipal de Educação deste Município.

Art.  2º  - Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação. Ficam revogadas todas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - BA, 02 de janeiro de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JOSE MARQUES DOS REIS
PREFEITO

Edição 1.701 | Ano 12
02 de janeiro de 2023
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